
CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

Moção :: Moção de Congratulação: 51 / 2022
Data: 10/06/2022

Responsável: Gabriel Auto Car

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
nos termos das disposições constantes do regimento Interno, ouvindo esse Colendo
Plenário, Encaminha “MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO”, de autoria do VEREADOR
GABRIEL AUTO CAR, a senhora IRENI ALMEIDA DA SILVA.
 

Ireni Almeida da Silva, nasceu no dia 17 de setembro de 1960, na cidade de Nova
Esperança no Estado do Paraná, mãe de 9 filhos(as) Wellington Pereira da Silva (In
Memorian), Wilson Pereira da Silva (In Memorian), Marta Pereira da Silva, Joelma
Pereira da Silva, Érika Pereira da Silva, Manoel Almeida Santos, Débora Santos
Monteiro, Elivelton Almeida Furtado, Cezar Santos Furtado (Filho Adotivo), avó de
19 netos(as) e 3 bisnetos(as). Aos de 16 anos de idade foi morar na cidade de
Iguatemi/MS, no ano de 1993 mudou-se com sua família para o assentamento
Marcos Freire mais conhecido como Santo Inácio no município de Dois Irmãos do
Buriti/MS, no ano de 1997,  Ireni veio com sua família para cidade de
Sidrolândia/MS, aqui trabalhou de empregada doméstica, prefeitura entre outros,
fez vários amigos(as) por onde passou, no ano de 2006 conquistou a tão sonhada
terra, no Assentamento Eldorado II ( Bafo da Onça), onde se estabeleceu com sua
família. Mulher aguerrida, cristã, que se dedica a palavra de DEUS, família e
amigos, consolidou-se com prudência, sabedoria e muito trabalho sua existência
em nosso referido município.        
 
Esta “MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO” demonstra agradecimento por fazer parte da
história de Sidrolândia e o reconhecimento por seu trabalho, dedicação e
contribuição com o CRESCIMENTO do nosso município.    
 

  

Sala das Sessões, 10 de Junho de 2022

Gabriel Auto Car
Vereador(a) - PSD
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